
24/09/2020 SEI/TRE-BA - 0771418 - Informação

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=821470&infra_siste… 1/1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

INFORMAÇÃO - PRE/DG/STI/COSUP/SEQUIP

 

Em atenção ao Parecer nº 321/2020, documento nº 0754224, esclareço que:

Considerando as ponderações no item 9.2 do referido Parecer e em observação ao cenário atual decorrente da
pandemia, realizamos uma reavaliação acerca da exigência do item 3.5 do Termo de Referência - prova de
conceito (amostra). Diante das ponderações expostas, estamos de acordo em excluir a exigência.

Dessa forma, encaminho novo Termo de Referência (documentos nº 0771414 e 0771415) com a exclusão da
prova de conceito (amostra) e o acolhimento integral da impugnação mencionada no item 11 do Parecer da
ASJUR1.

 

À STI, para ciência e encaminhamento à ASSESD para deliberação acerca das impugnações conforme
documento 0754704

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Factum Rodrigues, Chefe de Seção, em 16/07/2020, às
13:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0771418 e o código CRC 6D1D1FF8.
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